PROJETO DE LEI No     , DE 2007

(Do Sr. PROFESSOR VICTORIO GALLI)
Altera a Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006,de forma a incluir entre os requisitos para a participação no concurso de prognósticos denominado “timemania’, a participação em campeonatos femininos e fixa regras para os concursos de prognóstico de objeto desportivo

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É acrescido o seguinte inciso IV ao § 2º do art. 1º da Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006:

“Art. 1º.................................................................................

§2º.......................................................................................

IV – participar simultaneamente de campeonatos masculinos e femininos.”

Art. 2º Em todos os tipos de concursos de prognósticos de objeto desportivo baseados em competições entre equipes, ao menos trinta por cento dos jogos de cada rateio serão referentes a competições femininas;

Art.3º Dos recursos arrecadados pelas entidades de prática desportiva, em virtude de quaisquer concursos de prognóstico de objeto desportivo, ao menos trinta por cento serão aplicados nas equipes femininas

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO

O futebol feminino brasileiro alcançou uma posição de destaque no cenário mundial, apesar de não contar com recursos ou incentivos e de conviver com problemas estruturais, como a falta de campeonatos que constituam a base e revelem talentos.

As recentes conquistas dos Jogos Panamericanos e da segunda posição no campeonato mundial, além da manutenção da jogadora Marta como a melhor do mundo, deram alguma visibilidade à prática do esporte, que constitui a paixão nacional, pelas mulheres.

Esta é a hora, portanto, de corrigir a omissão das autoridades públicas e desportivas e promover o incentivo do futebol feminino. Para tanto, cria-se a exigência de que os clubes participem de campeonatos femininos para terem acesso aos recursos da Timemania. Desta forma, induz-se a criação de elencos esportivos nos principais clubes brasileiros.

A previsão de que ao menos trinta por cento dos jogos de competição feminina estejam presentes nos concursos de prognóstico de objeto desportivo possibilitará uma maior empatia com a torcida e a valorização das jogadoras.

A medida, sem dúvida, proporcionará a esse público feminimo, basicamente das camadas de menor poder aquisitivo da população, um “chamamento” ao mundo escolar, visto que as escolas de todo o país serão um meio importante para fomentar a prática desse esporte, despontando atletas para o futebol amador e, consequentemente, à categoria profissional, que estará assistida com o Timemania.

Sem dúvida, as escolas incentivarão o futebol feminino em todo esse imenso país, a exemplo do que já acontece com o futebol masculino, desde o ensino básico, garantindo, além do entretenimento, essa possibilidade ao acesso à carreira profissional, que, naturalmente, propiciará uma melhor qualidade de vida.

O país do futebol, como somos reconhecidos e reverenciados em todo o mundo, não pode desprezar a categoria feminina de futebol. Caminhamos à margem de outros países, a exemplo de Alemanha, Suíça, Suécia e Estados Unidos, para citar apenas alguns.

O esporte em geral se constitui numa atividade extremamente associada ao processo educativo. Traz benefícios às comunidades e, nesse contexto, é previsível o alcance social desta proposição. Entre essas conquistas, podemos citar duas questões cruciais: o incentivo ao futebol feminimo se confirmará como uma grande alternativa para afastar crianças e adolescentes do mundo das drogas,  da prostituição e da criminalidade.

Sala das Sessões, em      de novembro de 2007.


Deputado PROFESSOR VICTÓRIO GALLI

Justificação

